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Assinatura
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28848
794

19/07/2018 23:50 Petição Inicial Petição Inicial

28848
797

19/07/2018 23:50 negativa seguradora Outros documentos

28848
799
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28848
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19/07/2018 23:50 OUTROS-6-10 Outros documentos

28848
803
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28848
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28848
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28848
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19/07/2018 23:50 raio x Outros documentos

29909
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41675
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09/04/2019 08:39 Certidão Certidão

41724
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16/04/2019 13:11 Decisão Decisão
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05/06/2019 10:34 Ato Ordinatório Termo
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44122
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06/06/2019 22:33 ciente Petição

44122
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06/06/2019 22:34 ciente Petição
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18/06/2019 22:46 ciente Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 JESSICA DAYANE DE FREITAS, brasileira, portadora de cédula de 

identidade nº 2.723.237 - SSP/RN e CPF n° 089.366.604-11, residente e 

domiciliada na Rua Lira Tavares, n° 178, Santo Antônio, Mossoró/RN, CEP: 

59607-100, por intermédio de sua bastante procuradora que esta subscreve, 

com escritório profissional localizado no endereço abaixo em epígrafe, onde 

deverá receber as intimações, vem perante Vossa Excelência, propor o 

presente:  

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS 

MATERIAIS (COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT) 

 

 

 Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, 

podendo ser citada por intermédio de seu representante legal na Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205, expondo e 

requerendo ao final o seguinte:   
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I. DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

 A convivente pretende a concessão do beneficio da assistência judiciária 

gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50 e suas modificações, por ser pessoa de 

poucas posses, que trabalha com serviços autônomo não possuindo nenhuma 

renda fixa, portanto não apresentando condições de suportar com custas e 

processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e o de sua família.  

 

II. DOS FATOS  

 

 Na data de 23 de fevereiro de 2018, por volta das 07h20min, a autora 

vinha pilotando sua moto por via pública, no momento em que cruzou a 

preferencial, batendo em outra moto.  

 Em decorrência do impacto sofreu variadas lesões, sendo conduzida ao 

Hospital Tarcísio Maia pela samu, apresentando FRATURA NO OMBRO 

ESQUERDO, conforme se faz prova com o Prontuário de Atendimento Médico 

em anexo.  

 Devido ao fato do sinistro em tela, decorrente de acidente de transito, 

requereu administrativamente, seguro – DPVAT, sendo que, a seguradora, 

negou o pedido da promovente, através do (CONSORCIO DAS 

SEGURADORAS), conforme recibo em anexo, sem nenhum motivo aparente.  

 O fato é que no processo administrativo não houve a gradação da 

invalidez, tão pouco o deferimento de qualquer pagamento a título de 

indenização do seguro Dpvat.  

 A autora impugna a ausência de pagamento administrativo pela 

demandada, por absoluta falta de transparência, critérios médicos científicos que 

possa aquilatar, mensurar o quantum devido, sendo que, neste sentido o art. 5º,§ 

5º da Lei nº 6.194/74, é claro ao determinar que o pagamento devera ser 

quantifica em obediência a tabela fixada no art. 31,II da Lei nº 11.945/2009.  
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 Outro fato preponderante é que não existe qualquer esfera recursal que 

possibilite ao beneficiário, recorrer contra as decisões administrativas da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou seja, tratando-se de 

DPVAT, a vítima é obrigada a receber os valores pagos / ou não receber pela 

autarquia sem que possa discutir sobre o quantum, numa total afronta a 

determinação legal fixada na norma jurídica.  

 A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

responsável pelo pagamento das indenizações, afirma que o quantum devido 

deve obedecer Circular do CNSP-(CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS 

PRIVADOS), sendo que, geralmente utiliza-se de parâmetros ilegais, para definir 

do ponto de vista administrativo o valor a ser pago aos beneficiários, tratando-se 

de pagamento administrativos estes desafiam a Lei nº 11.945/2009.  

 Acontece que o valor da indenização decorrente do DPVAT, não pode 

ficar a critério da demandada, visto que, se existe uma norma que regula os 

valores da indenização estas devem ser respeitadas. A Lei n. 6.194/74 determina 

que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer dentro de quinze dias, bastando 

apenas a simples ocorrência do acidente.  

 

O art. 33, inciso IV, alínea "a", da Lei nº. 11.945/2009 

estatuiu, expressamente, como início de vigência da 

disposição supra o dia 16 de dezembro de 2008. Portanto, 

para os acidentes de ocorrência anterior à data de vigência 

da Medida Provisória nº. 340/2006 (29/12/2006), aplica-se 

a primitiva redação da Lei nº. 6.194/1974 onde vinculava o 

valor da indenização ao salário mínimo, passando-se, após 

esse marco temporal, a adotar os novos parâmetros 

delineados pela citada medida provisória e ratificados pela 

Lei nº. 11.482/2007. Destarte, deve as seguradoras 

conveniadas obedecerem a Tabela, firmada no art. 31, II 

da Lei nº 11.945/2009, não sendo licito, a autarquia ré, 

pagar o valor que entende de forma unilateral, pois as 
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periciais são patrocinadas pela requerida não ocorrendo 

qualquer fiscalização, das instituições em especial do 

Ministério Público, ou, Policia Judiciaria, quanto aos 

critérios de pagamento às vítimas de acidente de transito 

em nosso pais.  

 

III. DO DIREITO  

 

INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT / PAGAMENTO 

MEDIANTE SIMPLES DEMONSTRAÇÃO DO ACIDENTE / INTELIGÊNCIA DA 

LEI M° 6.194/74.  

 O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de Via Terrestre - é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causados por 

veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto 

(vias terrestres).  

 A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes 

transformações com o advento da lei nº 11.945/09. Os Artigos 3º e 5º da Lei nº 

6.194, de 19 de dezembro de 1974, passaram a vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médicas e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada:  

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e 

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-
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se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas 

ou funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização 

ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura;  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para 

as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) 

para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 

sequelas residuais. (destacou-se)  

 

 Acontece Excelência, que, em que pese o seguro já ter sido pleiteado 

insistentemente na seara administrativa, este fora totalmente indeferido 

por razões desconhecidas.  

 Ao contrário de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o 

pagamento da indenização mediante a SIMPLES ocorrência do acidente e do 

dano por ele provocado, mas, no entanto, as seguradoras, dentre as quais figura 

a requerida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em 

resoluções e circulares, as quais encontram em rota de colisão com o dispositivo 

legal acima delineado.  
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O direito à percepção do seguro está expresso no Art. 5° da Lei nº 6.194/74, que 

diz o seguinte:  

 

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. (destaques acrescidos)  

 

 A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece 

em seu site (www.susep.gov.br) que qualquer vítima de danos causados por 

veículo automotor de via terrestre pode requerer o seguro, inclusive o motorista 

culpado.  

 Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga 

“independentemente da existência de culpa”, bastando a simples prova do 

acidente e do dano decorrente. Conclui-se, assim, que a indenização será devida 

mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do “DANO” por ele provocado.  

No tocante ao limite indenizatório, este se encontra respaldo no Artigo 3º de 

mesma lei, verbis:  

 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 

vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de invalidez permanente;  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares. (destacou-se)  
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 Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a parte 

demandante deve ser indenizada pela demandada através do seguro DPVAT, 

uma vez que preenche todos os requisitos previstos em lei.  

 Demais disso, todos os documentos comprobatórios juntados aos autos 

demonstram de forma inequívoca o dano resultante do sinistro.  

 

IV. DA JURISPRUDENCIA  

 

 O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento sumulado, por meio 

do Enunciado nº 474, de que a indenização deve ser paga de acordo com o grau 

da debilidade sofrida. Vejamos:  

 

“Súmula 474/STJ: A indenização do seguro DPVAT, em 

caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 

forma proporcional ao grau da invalidez.”  

  

 Não encontrando outra forma de solucionar o litígio vem invocar a tutela 

jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal 

conflito.  

 

V. DOS PEDIDOS  

 

 Pelo Exposto, requer a Vossa Excelência, com fundamento no Artigo 186 

do Código Civil Pátrio, c/c, no Artigo 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a 

procedência da presente, para o fim de condenar a requerida, ao pagamento da 

indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$ 13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos reais) referente ao DPVAT, requerendo ainda o seguinte:  

 

 a) Que seja concedido o Benefício da Justiça Gratuita, uma vez que a 

Parte Autora não pode arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família;  
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 b) Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para 

contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão;  

 c) Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 

acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, 

tenha inicio a instrução e julgamento;  

 d) Requer ainda, que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta 

urbe, para realizar parecer médico e quantificar a sequela permanente que 

assola a requerente, tudo conforme a parceria firmada entre o TJ e a Seguradora 

Líder (Convênio n° 01/2013 de 22 de agosto de 2013 – doc. anexo), bem como 

a juntada dos requisitos, os quais seguem ao pé desta;  

 e) Pugna o autor pela produção de prova pericial e requer juntada do 

processo administrativo indeferido pela seguradora;  

 f) Que seja a Demandada condenada em honorários advocatícios em 20% 

sobre o valor da condenação, mais custas processuais e demais emolumentos;  

 g) Com base na Súmula 54 do STJ, requer que o valor da condenação 

seja acrescido de juros e correção monetária retroativa a data do sinistro. 

 

 Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitido, especialmente, na produção de Prova Pericial, no sentido de 

quantificar o grau de lesão, inclusive por documentos que possam surgir no curso 

do processo.  

 

 Dar-se à presente o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) 

para efeitos meramente fiscais.  

 

 Nestes termos,  

 Pede e Espera Deferimento.  

 

Natal, 25 de Junho de 2018. 
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____________________________________________ 

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL 

OAB/RN N.º 11.818 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE  

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, para fins 

de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio 

paciente, presta as seguintes informações:  

PACIENTE: 

_______________________________________________________________ 

__.  

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta das 

_____ horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO.  

 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 

_________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 

_______________________________________.  

 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):____________________________________________ 

_________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 

____________________________________________________.  

 

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

_________________________________________________________ 

10  
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_________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 

_______________________________________.  

 

5) Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, OU, 

GRAVE? 

_________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 

__________________________.  

 

Sem mais, em ______/______/________.  

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 1º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo:  0813183-54.2018.8.20.5106

AUTORA: JESSICA DAYANE DE FREITAS
 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

                    DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 

 Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT proposta por JESSICA
  DAYANE DE FREITAS em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVAT S/A, ambos qualificados na inicial, com escopo de obter
provimento jurisdicional que lhe assegure o pagamento de seguro DPVAT no valor

  de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Anexou instrumento procuratório e documentos.

 Sucintamente relatados, decido.

 

RAZÕES DE DECIDIR

 

De início, anoto que a questão relativa à incompetência absoluta é
pressuposto de validade da própria decisão proferida na lide e pode ser reconhecida
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pelo magistrado a qualquer momento, em qualquer grau de jurisdição, ainda que de
ofício, consoante o artigo 267, §3º, do CPC.

 Com efeito, a demanda foi ajuizada em face da SEGURADORA LÍDER DOS
  CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado e que

não compõe a Administração Pública Direta ou Indireta.

Como se sabe, a competência para processar e julgar ações nas quais
figuram no polo passivo pessoas jurídicas de direito privado é de uma das Varas
Cíveis da Justiça Comum e não desta Vara Fazendária, a qual possui competência
delimitada, nos termos do art. 35, inciso III, da Lei de Organização Judiciária do Rio
Grande do Norte:

 

 III – Vara da Fazenda Pública – privativamente:

A) processar e julgar as ações em que o Estado, os Municípios da
Comarca ou suas autarquias e fundações forem interessados
como autores, réus, assistentes ou opoentes, exceto nos casos de
falência e sucessões;

 

Nesse contexto, salvo melhor juízo, falece competência a este Juízo para
  processar e julgar demanda proposta em face de pessoa jurídica de Direito Privado,

razão pela qual declino a competência para uma das Varas Cíveis da Comarca de
Mossoró, observadas as formalidades e anotações de estilo.

Proceda-se à respectiva baixa no PJe.

Intimações de praxe.

Cumpra-se.

 

   Mossoró-RN, 10 de agosto de 2018.

 

 

Kátia Cristina Guedes Dias
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Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

0813183-54.2018.8.20.5106

AUTOR: JESSICA DAYANE DE FREITAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

A Resolução nº 29/2017-TJRN, de 09 de agosto de 2017,  em seu art. 2º, inciso I, alterou a competência da 6ª Vara Cível da
Comarca de Mossoró, para, privativamente, processar e julgar feitos relacionados ao Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT).

Isto posto, remetam-se estes autos ao Juízo da Sexta Vara Cível desta Comarca, com as cautelas legais e a necessária baixa
na distribuição.

C u m p r a - s e .

 

Mossoró/RN, 31 de agosto de 2018

 

Manoel Padre Neto

 

Juiz de Direito

 

(documento assinado digitalmente, na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

PROCESSO Nº 0813183-54.2018.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99,
§ 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em
que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da
inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente
resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial,
devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham
sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda
não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da
referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC
DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 4 de setembro de 2018.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito

Num. 31621818 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE - 05/09/2018 18:44:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18090518443926300000030560361
Número do documento: 18090518443926300000030560361



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

CITAÇÃO

 : 0813183-54.2018.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

JESSICA DAYANE DE FREITASParte Autora:

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Ao (À): Srº(Srª):

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 ANDAR, CENTRO, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

       DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE Juiz(a)De ordem do Exmo(a). Sr(a)   ,  J e Direito dauiz(a) d 6ª Vara Cível da
Comarca de Mossoró, nos autos nº 0813183-54.2018.8.20.5106, em que JESSICA DAYANE DE FREITAS, move em desfavor de
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., na forma da lei e  em conformidade com o despacho
judicial, proferido nos autos do processo acima identificado, fica Vossa Senhoria CITADA para oferecer resposta (pelo portal abaixo
descrito e por advogado) ao pedido contido na referida ação, bem como informar se há possibilidade de acordo, tudo no prazo legal de
15 (quinze) dias, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente. 

 Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte ré, como verdadeiros, os fatos articulados            ADVERTÊNCIA:
pela parte autora.

           

Mossoró/RN, 10 de setembro de 2018
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Assinado digitalmente (Lei nº 11.419/06)

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnica

 

Visualização das peças do respectivo processo se dará através das chaves de acesso descritos na tabela abaixo, acessando-as através do sítio do Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Norte, no endereço www.tjrn.jus.br   ( link PJE / Autenticidade de documentos / Consultar nº do documento ) ou

https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18071923492922700000027858056
negativa seguradora Outros documentos 18071923351593900000027858059
OUTROS-1-5 Outros documentos 18071923353030700000027858061
OUTROS-6-10 Outros documentos 18071923355178000000027858063
OUTROS-11-15 Outros documentos 18071923360719400000027858065
OUTROS-15-20 Outros documentos 18071923362972200000027858066
petição inicial - jessyca dayane Outros documentos 18071923370579300000027858070
procuracao jessyca Outros documentos 18071923372116400000027858071
raio x Outros documentos 18071923373667600000027858072
Decisão Decisão 18083014333532700000028887517
Despacho Despacho 18090306411809800000030257254
Despacho Despacho 18090518443926300000030560361
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

CERTIDÃO

(Com base no art. 6º da Portaria Conjunta nº 016-TJ, de 23 de março de 2018)

                      CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Citação da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT foi
disponibilizado no DJE nº 3090170, de 10/09/2018 e conforme resolução nº 034/2007-TJRN, de 18 de outubro de 2007,PUBLICADO
no dia 11/09/2018, no DJE.

            O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 11 de setembro de 2018

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

 

Auxiliar Técnica
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA COMARCA

DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 0813183-54.2018.8.20.5106

 

JESSICA DAYANE DE FREITAS, devidamente qualificada nos autos do processo em

epígrafe, vem através de sua advogada que esta subscreve, informar que até a presente data a

seguradora líder não apresentou defesa. Por isto requer o prosseguimento do feito.

 

Natal, 23 de Outubro de 2018.

 

 

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

OAB/RN 11.818
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Processo:  0813183-54.2018.8.20.5106
Parte Autora: AUTOR: JESSICA DAYANE DE FREITAS
 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                           DECISÃO

                                

Em certidão retro, foi certificada a ausência de manifestação pela parte demandada, em razão disto, passo às seguintes
considerações.

O Tribunal de Justiça do RN, editou a portaria conjunta nº 16/TJ, de 23 de março de 2018, a qual instituiu o cadastro de
pessoas jurídicas de direito privado, para fins de citação e intimação eletrônica nos processos que tramitam no Sistema Judicial
Eletrônico – Pje no âmbito do Poder Judiciário do Estado.

O §1º do artigo 1 da Portaria assim dispõe:

“Com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, é obrigatório que as empresas públicas e privadas, a
União, o Estado do Rio Grande do Norte, seus municípios, as entidades da administração indireta, o Ministério público, a Defensoria
Pública e Advocacia Pública, efetuem seu cadastro no SISCAD-PJ, caso ainda não tenham órgãos de representação cadastrados no
sistema PJs(1ºe 2º graus), no prazo de 60(sessenta) dias, para efeito de recebimento de citações e intimações eletronicamente,
conforme o disposto nos artigos 246, §§1º e 2º, e do artigo 270, parágrafo único, do Código de Processo Civil."

O §2º prevê que as filiais podem ser cadastradas pela empresa ou entidade matriz.

Com base nesta portaria, a secretaria unificada desta comarca passou a proceder a citação via Diário da Justiça Eletrônico
por volta do dia 13 de agosto de 2018.

Contudo, a empresa demandada SEGURADORA LÍDER, não se encontra cadastrada nos termos da portaria, desta feita,
não pode ser portanto penalizada com a decretação da revelia em razão de possível nulidade de citação. Em razão desta situação, foi
determinada a expedição de ofício à demandada para providenciar o seu cadastro, bem como encaminhada listagem dos processos
onde houveram citações eletrônicas, para que seus causídicos se habilitassem e apresentassem resposta.
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Considerando que o ofício enviado foi recebido pela seguradora no dia 08 de novembro de 2018, como comprovado
mediante acompanhamento deste gabinete, determino o seguinte:

1) a devolução do processo para secretaria para aguardar o decurso do prazo de vinte dias para as devidas habilitações e
cadastro no PJE.

2) em seguida, a intimação via Diário de Justiça Eletrônica, da empresa demandada, para querendo apresentarem
contestação no prazo legal.

3) No caso dos processos em que tenham havido já a habilitação e apresentação de resposta, desconsiderar os itens 1) e 2) e
fazer a conclusão dos autos.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

 

MOSSORÓ/RN, 22 de novembro de 2018

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

 Juiz(a) de Direito em substituição legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 0813183-54.2018.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 JESSICA DAYANE DE FREITASParte Autora:

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

CERTIDÃO

          

Certifico que decorreu o prazo de 20 (vinte) dias, do ofício recebido pela seguradora no dia 08 de novembro de 2018,

 sem apresentação da contestação nos presentes. Outrossim, em face da determinação constante na decisão de ID

, remeto os autos para citação da parte requerida pelo Diário da Justiça Eletrônico – DJE.34893458

 

Mossoró/RN, 14 de fevereiro de 2019.

ÂNGELA MARIA SOARES DA COSTA

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN

 

 

PROCESSO N 0813183-54.2018.8.20.5106

 

 

CERTIDÃO

         

 

CERTIFICO que a decisão   retro foi disponibilizado no DJE nº 03237897, de 20/02/2019 e, conforme resolução nº
034/2007-TJRN, PUBLICADO no dia 21/02/2019.

      

 

MICHELY SYONARA LIMA FERNANDES

Auxiliar Técnico(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

: 0813183-54.2018.8.20.5106Processo nº

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Parte Autora: JESSICA DAYANE DE FREITAS 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:  

CERTIDÃO

 

            CERTIFICO que decorreu o prazo legal sem que a parte demandada tenha apresentado contestação a presente ação, apesar de
devidamente citada .

                   O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 9 de abril de 2019

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Chefe de Secretaria
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CONCLUSÃO

 

            Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito.

 

Mossoró/RN, 9 de abril de 2019

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

 Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

: 0813183-54.2018.8.20.5106Processo nº

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Parte Autora: JESSICA DAYANE DE FREITAS 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:  

CERTIDÃO

 

            CERTIFICO que decorreu o prazo legal sem que a parte demandada tenha apresentado contestação a presente ação, apesar de
devidamente citada .

                   O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 9 de abril de 2019

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Chefe de Secretaria
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CONCLUSÃO

 

            Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito.

 

Mossoró/RN, 9 de abril de 2019

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

 Chefe de Secretaria
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

Processo n° 0813183-54.2018.8.20.5106

 

 

 

JESSICA DAYANE DE FREITAS,, devidamente qualificada nos autos do processo em epigrafe, vem a
trave de sua advogada que esta subscreve, requerer a decretação de revelia uma vez que a parte ré não
protocolou defesa até a presente data.

 

Neste Termos,

Pede Deferimento.

 

Mossoró, 10 de Abril de 2019.

 

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

OAB/RN 11.818
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

Processo nº: 0813183-54.2018.8.20.5106

AUTOR: JESSICA DAYANE DE FREITAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

Tendo em vista a ausência de contestação da parte ré, observando a Portaria Conjunta nº 16/TJ,
vigente desde o dia 23 de março de 2018, decreto a revelia em relação a esta.

No entanto, considera-se imprescindível a realização da perícia nas ações de cobrança de Seguro
DPVAT para o aferimento do grau de repercussão da lesão advinda do sinistro e, consequentemente, para que
se possa quantificá-la, a fim de chegar-se ao valor devido ao(a) autor(a) pela seguradora.

O Convênio de Cooperação Institucional celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Norte e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, em sua cláusula primeira
consta expressamente:

1.1. A realização das perícias judiciais poderá ser
indicada pelos Magistrados em quaisquer ações que
envolvam o seguro DPVAT, independente de qual
seja entidade/seguradora demandada;

1.2. O magistrado indicará perito de sua confiança,
ficando facultada as partes a indicação de assistentes
técnicos para acompanhamento das avaliações
médicas;

1.3. As perícias realizadas serão pagas pela
SEGURADORA LÍDER a um valor fixo de
R$200,00 (duzentos reais), independente de seu
resultado (constatação ou não de invalidez
permanente da vítima periciada).
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A parte autora requereu a realização de perícia médica na petição inicial.

Destarte, defiro a perícia requerida.

Determino o encaminhamento dos presentes autos ao CEJUSC, através do fluxo "PJE CEJUSC
DPVAT - PERÍCIA", para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão,
bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente,
desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos os autos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 15 de abril de 2019.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

Origem: 5ª Vara Cível

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias.INCLUO

Para tanto,  à parte autora, para comparecer ao referido , que se realizará     , no 4° Andar doINTIMO MUTIRÃO no dia 21.08.2019 das 8h00 às 11h00min

Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de documento pessoal(Identidade e CPF) e exames

médicos complementares.

Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo.

INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e ora acima designado. Aludida intimação será realizada através de edital dePERÍCIA

intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, informar nos autos, o ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua, número, bairro e CEP.

Mossoró, 05 de junho de 2019

Ana Joelma do Amaral

Auxiliar/Técnico/Chefe de Secretaria

CEJUSC/OESTE
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André Marcos Queiroz

Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria, em Substituição

CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

             CARTA-INTIMAÇÃO - MUTIRÃO PERÍCIA

 

Processo n°: 0813183-54.2018.8.20.5106

Nome: JESSICA DAYANE DE FREITAS
Endereço: rua lira tavares, 178, santo antonio, MOSSORÓ - RN - CEP: 59631-170

                        Com a presente, expedida nos referidos autos, fica Vossa Senhoria  para comparecer INTIMADO(A) ao MUTIRÃO
 para o dia  que será  realizada no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins,DE PERÍCIA, APRAZADO 21.08.2019, das 08h as 11h,

Na Alameda das Carnaubeiras, 355 – 4° Andar - Presidente Costa e Silva - CEP: 59625-410, Mossoró/RN, cientificando-o(a) de que,
caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

                        MOSSORÓ/RN, 6 de junho de 2019

    

 

                            Ana Joelma do Amaral

                             Chefe de Secretaria                              
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ciente do mutirão
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ciente do mutirão
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ciente sobre o mutirão
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